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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2013 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Solicita informações ao Ministério das 
Comunicações (MC) sobre o cumprimento 
da Lei nº 11.934/2009 no que tange aos 
limites de exposição humana a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 
gerados por estações radiobase no Brasil. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Sr. Ministro das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, pedido 

de informações sobre o cumprimento da Lei nº 11.934/2009 no que tange aos 

limites de exposição humana a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos gerados por estações radiobase no Brasil. 

A razão principal da solicitação repousa no fato de 

tramitar nesta Casa, oriundo do Senado Federal, o Projeto de Lei nº 

5.013/2013, que “estabelece normas gerais de política urbana e de proteção à 

saúde e ao meio ambiente associadas à implantação e ao compartilhamento da 

infraestrutura de telecomunicações”. Tal proposição, em seu art. 18, estatui que 

“as estações transmissoras de radiocomunicação, incluindo terminais de 

usuário, deverão atender aos limites de exposição humana aos campos 

elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos estabelecidos em lei e na 

regulamentação específica”. A citada norma legal é, justamente, a Lei nº 

11.934/2009, além de normas infralegais dela derivadas. 
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O PL nº 5.013/2013 está sujeito à apreciação conclusiva 

pelas Comissões, estando ora em análise pela Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CMADS), onde fui designado Relator. Assim, 

para subsidiar a elaboração de meu parecer, são necessárias informações 

sobre como se processa a fiscalização do cumprimento desses limites pela 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), entidade vinculada ao MC, e 

se há participação ou não do órgão ambiental nesse processo. 

Por se tratar de proposição que tramita em regime de 

prioridade e incluir temas sobre os quais ainda não há respostas científicas 

definitivas, vimos solicitar as informações supracitadas no menor prazo 

possível, para o quê contamos com o apoio desta Presidência. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2013. 

Deputado SARNEY FILHO  
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